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ASSEMBLEIALEGISLATIVA DAMADEIRA

Aviso n.º 3/2012

Por despacho de Sua Excelência, o Senhor Presidente da
Assembleia Legislativa da Madeira, de 30/07/2012:

- JOÃO V I TOR DE A F O N S E C A, aposentado, exonerado das
funções que vinha exercendo ao abrigo do artigo 78.º do
Estatuto da Aposentação, como motorista de Sua
Excelência o Senhor Presidente da A s s e m b l e i a
Legislativa da Madeira, com efeitos a partir de 1 de
agosto de 2012.

Assembleia Legislativa da Madeira, aos 31de julho de 2012.

O SE C R E T Á R I O- GE R A L, António Carlos Teixeira de A b r e u
P a u l o

SECRETARIAREGIONALDAEDUCAÇÃO E RECURSOS
HUMANOS

Retificação

Por o Despacho n.º 4/2012, publicado no Jornal Oficial, II
Série, n.º 113, de 29 de junho de 2012, ter saído com a seguinte
inexatidão, assim se retifica:

Onde se lê:
“2.1 - Excetuam-se do crédito referido em 2 os seguintes

projetos, cargos, cursos e outras atividades:”

Deve ler- s e :
“2.1 - Excetuam-se do crédito referido em 2 designadamente

os seguintes projetos, cargos, cursos e outras atividades:”

Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos
24 de julho de 2012.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D A ED U C A Ç Ã O E RE C U R S O S
HU M A N O S, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas

C Â M A R AM U N I C I PA LD AC A L H E TA

Aviso

Para os efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 55.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 43/2008/M, de 23 de
dezembro, a Câmara Municipal da Calheta torna público, que
estará em fase de discussão pública a “ Revisão do Plano Diretor
Municipal da Calheta”, pelo prazo de 30 dias uteis (com início
em 10 / 08 / 2012 e termo em 21 / 09 / 2012, para efeitos de
apresentação de sugestões, reclamações e observações por parte
dos cidadãos em geral, bem como das associações

representativas dos interesses económicos, sociais, culturais e
ambientais, mediante impresso próprio cedido no mesmo
s e r v i ç o .

Mais se informa, que nesta fase do processo se encontram
disponíveis para consulta no Gabinete de Planeamento Urbano
da Câmara Municipal da Calheta, das 9.30 horas às 12.30 horas,
a proposta da Revisão do PDM da Calheta, o respetivo Relatório
Ambiental bem como o parecer da Comissão de
A c o m p a n h a m e n t o .

Calheta, 2 de agosto de 2012.

O PR E S I D E N T E D A CÂ M A R A MU N I C I PA L, Manuel Baeta de
C a s t r o

MARÍTIMO DAMADEIRAFUTEBOL, SAD

Convocatória

Assembleia-geral de accionistas da Marítimo da
Madeira Futebol, SAD

Funchal, de julho de 2012.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA-GERAl, Luís Miguel da
Silva Sousa
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